
Preleltera Municipal da Esllncla Balneárla de Ull1lllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L'BI Nl1MER.O 594, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a filiação dos Servidores 
Municipais ao "IN.AMPS" para efeito de 
assistência Médico-hospitalar, bem C,2 
mo autoriza o Executivo a conceder aos 
dependentes dos meanoa,a pensãQ •nea.l 
nos casos que especifica. 

F A Ç O S A :B E R que a câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

.Art. lR - ~ica o Executivo autorizado a filiar os Servidores JIUD! 
cipais, inclusive os estatutários, ao Instituto Bacio -
nal de Assistência Médica e Previdência Social para 

efeito de atendimento médico-hospitalar e farmacêutico, 
nos têrmos da legislação previdénciária nacional~ 

Art. 2R - A.e pensões de que trata o artigo 111 da Lei Municipal nll 
151, de 29/02/68, serão concedidas atra~s de Decreto .:. 
aos dependentes dos Servidores Municipais, aposentado11 
ou não, que vierem a falecer após a vigência desta Lei, 
na proporção de 80% (oitenta por cento)- de sua remune -
ração, 

§ lR - Para os efeitos deste artigo entende-se como dependente 
aqueles classificados na seguinte ordem: 
a) A. esposa; 
b) O marido inválido; ~~ 
o) A compaDheira mantida há mais de 5 {cilloo) a.nos; ~ 
d) Os filhas de qualquer condição menores de 18 (desoito ) 

anos ou inválidos, as filhas solteiras de qualquer con.;. 
dição menores de 21 (vinte e um) anos ou inváUdas; 

e) O pai ou JDãe, inválidos. 
§ 211 - Na ausência doa dependentes menciona.dos no § 111 erá direito 

à pensão, desde que designa.do em vida pelo eerVidor, a 
pessoa que, se do sexo feminino, for menor de 21 (vinte e 
um) ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida e, se 4o 
sexo masculino, for menor de 18 (dezoito) eu maior de 60 ·
(sessenta) anos ou invál.ido. 

§ 311 - Existindo o dependente dentre os relacionados pela ord• -
menciona.da no § 111, serão excluídos os demais. 
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Prefeitura Municl11al da Estlncia Balneária de Umtllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da Lei nR 594, de 30/11/79.- :fls. 2 

.lrt. 31 - Será extinta a pensão quando não mais houver os depen -
dentes de que trata o § li do artigo 21 desta Lei • 

.lrt. 41 - A pensão 1. que ee ref'ere o artigo 2Sl sêrá concedida ao 
beneficiário que fizer prova de sua dependência através 
de requerimento dirigido ao Prefeito e devidamente ins
truído com atestado :fornecido pela Seção do Pessoal. 

Art. 511 - Os casos omissos relaciona.elos com a presente Lei serão
resolvidos por Decreto Municipal. 

Art. 611 - Esta Lei entrará em vigor na da ta dã sua publicação, Z'!. 
vogadas as disposições em contrário. 

Uba tu'OO., 30 de Novembro de 1979 

Nélio de CarvaJ.ho 
feito Municipal 

Regisfrada e publicada na Seção de Expediente do Ser
viço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância Jle.lneá
ria de Ubatuba, em 30 de Novembro de 1979. 

1-iTc!J~ / arfe da Seçao 
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